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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 

 

 

Processo SEI-PF 08385.020354/2019-23

  

 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO 1/2021-SR/PF/PR

 CONTRATO 3/2021-SR/PF/PR 
PE N° 8/2020 – SR/PF/PR

 

 

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO PARANÁ, com sede na Rua Professora Sandália Monzon, 210, Santa Cândida, Curi�ba/PR - CEP 82.640-040, inscrita
no CNPJ sob nº 00.394.494/0032-32, neste ato, representada pelo Sr. ROBERTO MELLO MILANEZE, Superintendente Regional no Estado do Paraná, subs�tuo, no uso das atribuições delegadas para ordenar despesas,
conforme Portaria nº 13.144-DG/PF, de 21 de julho de 2020, publicada no BS 139, de 22/7/2020, tendo em vista o que consta no Processo Administra�vo SEI-PF Nº08385.020354/2019-23 , no Pregão Eletrônico nº
8/2020-SR/PF/PR, Contrato 03/2021-SR/PF/PR DINÂMICA SERVIÇOS - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA E LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.099.437/0001-52; e em observância às disposições da Lei Nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Instrução Norma�va SG-MPDG Nº 5, de 26 de maio de 2017, resolve celebrar o presente Termo de Apos�lamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Repactuação do Contrato Nº 03/2021 - SR/DPF/PR, conforme Convenção Cole�va de Trabalho - CCT - SIEMACO 2021, sob registro no Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE nº PR000326/2021, vigente a par�r de 1º/2/2021, com fundamento no § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Cláusula sexta do Contrato,  condição 19. do Termo de Referência -
Anexo do PE 8/2020-SR/PF/PR.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. A vigência deste Termo de Apos�lamento é a par�r da sua assinatura, com efeitos financeiros retroa�vos a 19/2/2021.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor contratual, a partir da Repactuação 2021, passarão para: 
 
a) Resumo da tabela por posto:
 

Função Localidade Quant. de Colaborador Valor do Posto Valor Mensal ( valor do posto x qnt colaborador)

Servente Guarapuava 1 4.258,19 4.258,19

Auxiliar de Serviços Gerais Guarapuava 1 4096,34 4.096,34

Servente Paranaguá 1 4139,14 4.139,14

Auxiliar de Serviços Gerais Paranaguá 4 3.977,29 15.909,16

Servente Ponta Grossa 1 4.291,61 4.291,61

Auxiliar de Serviços Ponta Grossa 1 4.129,77 4.129,77
 
b) Resumo por metragem:
 
Item Descrição Tipo de Área UNIDADE AREA MENSAL VALOR  UNITÁRIO m2 VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1

Serviço de limpeza,
higienização e conservação,

com cumulação do serviço de
copeiragem, para a Delegacia

de Polícia Federal em
Guarapuava/PR e suas

unidades, compreendendo as
localidades, tarefas básicas e
demais condições descritas
neste Termo de Referência.

Jornada de 40h com
periculosidade.

Área Interna m2 1338,70  R$                  3,48  R$                   4.660,09  R$                                     55.921,11

Área Interna (hall) m2 346,79  R$                  2,78  R$                      965,76  R$                                     11.589,08

Área Interna (banheiros) m2 94,51  R$                13,92  R$                   1.315,98  R$                                     15.791,75

Área Externa (lajes e pavimentos adjacentes) m2 940,50  R$                  0,87  R$                      818,48  R$                                       9.821,81

Área Externa (passeios, estacionamentos e arruamentos) m2 2561,50  R$                  0,01  R$                        35,63  R$                                          427,58

Área Externa (áreas verdes) m2 6498,00  R$                  0,04  R$                      253,09  R$                                       3.037,08

Esquadrias  (externa s/ risco) m2 149,50  R$                  1,02  R$                      153,23  R$                                       1.838,80

Esquadrias  (face interna) m2 149,50  R$                  1,02  R$                      153,23  R$                                       1.838,80

Serviço de limpeza,
higienização e conservação,

com cumulação do serviço de
copeiragem, para a Delegacia

de Polícia Federal em
Paranaguá/PR e suas

unidades, compreendendo as
localidades, tarefas básicas e
demais condições descritas
neste Termo de Referência.

Jornada de 40h com
periculosidade.

Área Interna (carpet) m2 101,00  R$                  3,34  R$                      337,48  R$                                       4.049,76

Área Interna (pisos frios) m2 2016,00  R$                  1,06  R$                   2.138,49  R$                                     25.661,82

Área Interna (almoxarifado/galpao) m2 319,90  R$                  1,60  R$                      513,08  R$                                       6.156,91

Área Interna (hall) m2 5125,00  R$                  1,16  R$                   5.930,59  R$                                     71.167,13

Área Interna (banheiros) m2 332,00  R$                13,37  R$                   4.437,36  R$                                     53.248,28

Área Externa (lajes e pavimentos adjacentes) m2 3120,00  R$                  1,49  R$                   4.633,38  R$                                     55.600,62

Esquadrias  (externa s/ risco) m2 1046,50  R$                  0,98  R$                   1.029,59  R$                                     12.355,12

Esquadrias  (face interna) m2 1046,50  R$                  0,98  R$                   1.029,59  R$                                     12.355,12

Serviço de limpeza,
higienização e conservação,

com cumulação do serviço de
copeiragem, para a Delegacia
de Polícia Federal em Ponta
Grossa/PR e suas unidades,

compreendendo as
localidades, tarefas básicas e
demais condições descritas
neste Termo de Referência.

Jornada de 40h com
periculosidade.

Área Interna (pisos frios) m2 667,97  R$                10,53  R$                   7.031,54  R$                                     84.378,44

Área Interna (hall) m2 23,80  R$                  4,21  R$                      100,21  R$                                       1.202,57

Área Interna (banheiros) m2 34,23  R$                19,58  R$                      670,38  R$                                       8.044,57

Área Externa (passeios, estacionamentos e arruamentos) m2 480,00  R$                  0,70  R$                      336,86  R$                                       4.042,26

Área Externa (áreas verdes) m2 291,48  R$                  0,11  R$                        31,79  R$                                          381,46

Esquadrias  (externa s/ risco) m2 97,44  R$                  1,27  R$                      123,40  R$                                       1.480,86

Esquadrias  (face interna) m2 97,44  R$                  1,31  R$                      127,52  R$                                       1.530,22

 
 
 

VALOR TOTAL
 

 R$                          
36.826,76  R$                                                   441.921,12

 

3.1. Considerando a previsão de assinatura deste Termo de Apos�lamento em julho/2021, as diferenças mensais retroa�vas são as seguintes:

A B C D E F G

Posto
(função)

Localidade Valor Mensal Repactuado/Posto Valor Mensal Atual/Posto  -
(CT 03/2021-PE 8/2020-SR/PF/PR)

Quan�dade de Postos Diferença mensal
(C - D)

Diferença Mensal TOTAL
(E x F)

Servente Guarapuava 4.258,19 4145,32 1 112,87 112,87

Auxiliar de serviços gerais Guarapuava 4.096,34 3987,21 1 109,13 109,13

Servente Paranaguá 4139,14 4026,27 1 112,87 112,87

Auxiliar de serviços gerais Paranaguá 3.977,29 3868,16 4 109,13 436,52

Servente Ponta Grossa 4.291,61 4.178,74 1 112,87 112,87

Auxiliar de serviços Ponta Grossa 4.129,77 4020,64 1 109,13 109,13

TOTAL  R$ 993,39
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MESES RETROATIVOS VALOR - R$

Fevereiro (a par�r de 19/02 ) 674,09

Março 993,39

Abril 993,39

Maio 993,39

Junho 993,39

Julho 993,39

Agosto 993,39

3.2. O valor global deste Apos�lamento, 12 meses, passará para R$ 441.921,12 (quatrocentos e quarenta e um mil novecentos e vinte e um reais e doze centavos) , conforme valores apurados na
Repactuação 2021,   , referente à revisão de cláusulas econômicas;

3.3. O valor mensal da contratação, em razão da Repactuação de valores 2021, passará para R$ 36.826,76 (trinta e seis mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e seis centavos) , referente à revisão de
cláusulas econômicas, conforme conforme Convenção Cole�va de Trabalho - CCT - SIEMACO 2021;

3.4. Os efeitos financeiros da Repactuação 2021 incidem desde o início da  vigência do contrato , em 19/2/2021.

3.5. Os efeitos financeiros, referentes a competências já faturadas pela Contratada, deverão ser ajustados nas próximas faturas.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta Repactuação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 200364
Fonte: 0100000000 
Programa de Trabalho: 172371 
Elemento de Despesa: 339037
PI: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE (PF99900AG21)
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ra�ficam-se as demais condições que não foram alteradas por este Termo de Apos�lamento.

 
 

 
Curitiba, 09 de setembro de 2021.

 

ROBERTO MELLO MILANEZE
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas em exercício - SR/PF/PR
(assinado digitalmente)

 
 

 
 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO MELLO MILANEZE, Superintendente Regional - Subs�tuto(a), em 10/09/2021, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20196596 e o
código CRC 633F442F.

Referência: Processo nº 08385.020354/2019-23 SEI nº 20196596

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

1º Termo de Apostilamento, ref. à Repactuação do Contrato nº 03/2021 - SR/PF/PR da

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO PARANÁ (CNPJ 00.394.494/0032-32) e a

empresa DINÂMICA SERVIÇOS - CONSERVAÇÃO E LIMPEZA E LTDA (CNPJ 19.099.437/0001-52), conforme

Convenção Coletiva de Trabalho - CCT - SIEMACO 2021, sob reg. no Ministério do Trabalho e Emprego -

MTE nº pr000326/2021, vigente a partir de 1º/2/2021, com fundamento no § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666,

de 21 de junho de 1993, Cláusula Sexta do Contrato, condição 19. do Termo de Referência - anexo do PE

8/2020-SR/PF/PR. Processo SEI 08385.020354/2019-23.

(COMPRASNET 4.0 - 13/09/2021).'

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


